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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CRIMINAL BARRA FUNDA
4ª VARA CRIMINAL
Av. Dr. Abraão Ribeiro, 313, Sala 1-062, Barra Funda - CEP 01133-020, 
Fone: 2127-9007, São Paulo-SP - E-mail: sp4cr@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ

REGIANE PADOVANI DA SILVA, Escrivã do Cartório da 4ª Vara Criminal do Foro Central 
Criminal Barra Funda, na forma da lei,

CERTIFICA atendendo solicitação que, pesquisando dados do Processo Físico nº 
0086030-15.2005.8.26.0050 - Ordem nº 2007/001495, em que figura como Réu Wanderson 
Paula Mesquita, Rua Canatiar, 128 - Vila Mazzei, São Paulo-SP, RG 24.844.535, nascido em 
12/03/1978, de cor Pardo, Casado, Brasileiro, natural de Itumbiara-GO, Ajudante Geral, pai João 
Gilson Vieira Mesquita, mãe Leureni Ferreira de Paula Mesquita, verificou constar o seguinte:

Data da Distribuição: 19/10/2007
Data do Delito: 22/08/2005, Portaria nº 669/2005 - 73º Distrito Policial - Jaçanã
Delito: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Receptação
Data da Denúncia: 16/10/2007         Data do Recebimento da Denúncia: 22/11/2007
Artigo(s) da Denúncia: 180, § 1º, do Código Penal

Situação processual:
CONDENADO em 08/10/2009, incurso no artigo 180, § 1º, do C. Penal, à pena de 03 anos de 
reclusão, em regime aberto e pagamento de 10 dias-multa, diária mínima. Facultado o 
recurso em liberdade.

Trânsito em Julgado ao Ministério Público em 13/10/2009. Trânsito em Julgado ao Réu em 
19/10/2009. Audiência de Advertência do Regime Aberto realizada em 27/01/2010. Guia de 
Recolhimento definitiva Rol nº 131/2010 expedida à VEC de São Paulo/SP em 02/03/2010.

Por decisão da VEC de São Paulo/SP, datada de 13/01/2014, nos autos de execução controle 
VEC nº 887.670, foi deferido o pedido de indulto, nos termos do artigo 1º, XIII, do Decreto 
7.420/2010 e, em consequência, julgada extinta a punibilidade do sentenciado, expedindo-se 
Alvará de Soltura em 16/01/2014.

NADA MAIS.

O referido é verdade e dá fé. São Paulo, 12 de junho de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA


